
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
I 	PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO FIRM 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO No 017/2014 

Altera o decreto fl. ° : 172 de 19 de dezembro 

de 2013 e dá outras providências. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAE no uso das atribuicoes que Ihe são 

conferidas pela legislacao em vigor, e tendo em vista os dispositivos da Lei 

Complementar n° 001 de 20/03/2013, 

DEC RETA: 

CAPTULO I 

DA NOTA FISCAL DE SERVIOS ELETRONICA - NFS-e 

Secao I 

Da Definiçao da NFS-e 

Art. 1 1  - Considera-se Nota Fiscal de Servicos Eletrônica - NFS-e o 

documento gerado e armazenado eletronicamente em sisterna próprio da Prefeitura 

Municipal de Barra do Piral, corn o objetivo de registrar as operaçOes relativas a 
prestacão de serviços. 

§ 10 - A adesão ao sistema de NFS-e é obrigatória para todas as 

empresas prestadoras de serviço do muriicIpio em atividade, de acordo corn os casos 

previstos no artigo 6 1  do presente regularnento, podendo o fisco municipal, em caso de 

descumprimento, promover a cassaçao do alvará de licenca e funcionamento do 

estabelecimento. 

§ 20  - 0 procedimento de fiscalizaçao das empresas prestadoras de 

servicos instaladas e em atividade no municipio que nao aderiram ao sistema de NFS-e 

deverá ser realizado anualmente pela fiscalizacao do municipio, que promoverá a açao 

fiscal nos casos em que identificar irregularidades. 
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§ 30  - Pertence a Prefeitura e estâo sob sua guarda e responsabilidade 

todos Os dados inseridos no sistema de NFS-e devendo esta garantir Os meios 

necessários a sua integridade e segurança, garantindo acesso pUblico somente aos 

dados permitidos pela legislacao em vigor, ou aqueles que se referem a garantia da 

segurança jurIdica na forma da Iegislaçao. 

§ 40 - A Prefeitura nao se responsabilizará pelos dados inseridos no 

sistema quanto ao aspecto de sua fidedignidade, sujeitando-se os sujeitos que 

prestarern informacoes inveridicas ou imprecisas as penalidades previstas na 

Iegislacao. 

Seção II 

Das InformacOes Necessárias a NFS-e 

Art. 2 0  - A NFS-e, conforme novo modelo constante do Anexo I integrante 

deste Decreto, conterá no minima as seguintes informacoes: 

I - nümero seq uencial; 

II - nUmero do Recibo provisorio de Servicos - RPS a que se refere, caso seja utilizado; 

III - Nümero da nota fiscal anterior, no caso de nota fiscal substitutiva, de acordo corn 

Os ditames do presente regulamento. 

IV - cOdigo de verificacao de autenticidade; 

V - data e hora da emissão; 

VI - identificaçao do prestador de servicos: 

a) name ou razão social 

b) endereço 

C) "e-mail"; 

d) inscricao no Cadastro de Pessoas FIsicas - OFF ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Juridica - CNPJ; 	 - 

e) inscricao municipal. 	 ) 
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VII - identificacao do tomador de servicos; 

a) name ou razão social; 

b) endereço; 

c) "e-mail", se houver; 

d) inscricao no Cadastro de Pessoas Fisicas - OFF ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Juridica - CNPJ; 

e) inscricao municipal, se houver; 

VIII - discriminacao do servico; 

IX - valor total da nota; 

X - valor da deducäo, na forma definida no cOdigo tributário; 

XI - valor da base de cálculo; 

XII - cOdigo da atividade econOmica do servico prestado (item da lista de servico, 

conforme Lei Complementar 116/2003); 

XIII - aliquota e valor do ISS 

XIV - indicaçao de näo-incidência, isencao ou imunidade relativa ao ISS, quando for o 

caso; 

XV - indicacao de servico não tributãvel pelo Municipio, quando for o caso; 

XVI - indicacao de retencao de ISS na fonte, quando for o caso; 

XVII - indicacao de opcao do prestador de servicos pelo Simples Nacional, quando for a 

caso; 

XVIII - Valores das retençOes federais de CORNS, CSLL, INSS, IRPJ e P15, quando for 

0 caso. 

§ 10 - A NFS-e conterá, no cabecalho, as expressOes "Prefeitura Municipal 

de Barra do Piral", "Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e"7 

§ 20  - o nümero da NFS-e será gerado pelo sistema, em ordem crescente 

sequencial, sendo especIfico para cada estabelecimento do prestador de servicos. 
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§ 30  - A identificacao do tomador de servicos de que trata o inciso VI deste 

artigo é opcional para as pessoas fIsicas; 

§ 40 - Q sistema deverá gerar de forma automática e randOmica, cOdigo de 

verificacao de autenticidade da NFS-e. 

Art. 3 0  - No campo "Valor Total da Nota" deverá ser informado o valor total 

do documento, incluindo as deducoes. 

Art. 4 0  - 0 campo "Valor Total das Deduçoes" destina-se a registrar as 

deducOes concedidas em conformidade corn o previsto na legislacao municipal; 

§ 10 - 0 prestador de servicos utilizará os campos previstos no sistema de 

NFS-e para informacao dos valores das retençOes federals de COFINS, CSLL, INSS, 

IRPJ, PIS e outras retencOes, quando for o caso, sendo vedada qualquer deducao 

indevida na base de cálculo do valor dos servicos. 

§ 20  - Não será permitida a deducao da base de cálculo do ISS de que 

trata o caput deste artigo, quando a nota fiscal dos servicos terceirizados for emitida em 

nome do estabelecimento hoteleiro ou congenere. 

§ 30 - Q sujeito passivo deverã manter arquivo dos documentos fiscais que 

comprovem as deducoes tratadas neste artigo pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

Secao Ill 

Da Emissão da NFS-e 

Art. 5 1  - A emissäo da Nota Fiscal de Servicos Eletrônica - NFS-e será 

obrigatOria para os prestadores de serviços estabelecidos no MunicIpio de Barra do 

Piral nos seguintes casos: 

- sempre que executar serviço, independentemente do pagamento; 
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II - quando receber adiantamento, sinai ou pagamento antecipados, inclusive em bens e 

direitos para executar serviço. 

Parágrafo Unico - Na hipótese dos incisos II do CAPUT deste artigo, se o 

serviço nào for prestado e 0 sinaI ou adiantamento for devolvido ao cliente, 0 

contribuinte deverá cancelar a NFS-e emitida, nos termos do artigo 16 deste Decreto. 

Art. 6 0  - Ficarão obrigados a emitir a NFS-e, observado o disposto no 

artigo 8 1  deste Decreto, os prestadores de servicos, considerando-se todos os 

estabelecimentos da pessoa juridica, inclusive os isentos ou imunes ao ISS; 

§ 10 - Terá adesão facultativa ao sistema da NFS-e: 

I - o Micro-empreendedor Individual - MEl, conforme definido no artigo 18-A da Lei 

Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006; 

§ 21  - A Secretaria Municipal de Fazenda, mediante ato do Secretário de 

Fazenda, atendendo as peculiaridades da atividade de prestaçao de servicos exercida 

e os interesses da Fazenda Municipal, poderá vedar ou facultar a emissäo da NFS-e 

para determinada categoria profissional. 

Art. 71  - A emissão da NFS-e depende de liberaçao da Secretaria 

Municipal de Fazenda e deve ser solicitada no endereço eletrönico 

www.barradopirai.rj.gov.br . 

§ 1 1  - A liberaçao de emissão de NFS-e uma vez deferida, é irretratável. 

§ 21  - A liberacao do sistema da NFS-e, ficará disponivel para 

cadastramento a partir do dia 24/02/2014. A partir do dia 31/03/2014 será liberado o 

ambiente de produção para emissão da NFS-e, e poderão ser emitidas as duas notas, a 

convencional ou a eletrönica ate a dia 30/04/2014. E a partir do dia 01/05/2014, fica 

estabelecido o uso obrigatório da NFS-e podendo ser prorrogado por 30 dias. 
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§ 30 - As notas fiscais nao emitidas pelos prestadores de servico ate a 

data da liberação do sistema de NFS-e tornam-se sem validade, sujeitando seu uso a 
sancoes legais. 

§ 40 - A Iiberacao a que se refere o CAPUT deste artigo diz respeito ao 

procedimento realizado pela fiscalizaçao municipal que valida o cadastro da empresa 

no sistema de NFS-e do municIpio. 

§ 50 - Os prestadores de serviços estabelecidos no MunicIpio de Barra do 

Piral deverão comparecer a Secretaria Municipal de Fazenda, ate 90 (noventa) dias 

após a obrigatoriedade do sistema de NFS-e, para proceder a entrega dos talOes de 

Notas Fiscais de Servicos confeccionados e nao utilizados, a fim de que a autoridade 

competente efetue a inutitizaçao dos referidos documentos fiscais. 

§ 61  - 0 nao cumprimento do disposto no parágrafo anterior acarretará na 

imposicao da penalidade prevista no artigo 65, inciso II, letra "f"da Lei Municipal n° 

379/1997 - Côdigo Tributário do Municipio de Barra do Pirai. 

§ 70 - Após a aprovacao do cadastro do Prestador de Servicos no sistema, 

na forma do parãgrafo 30  deste artigo, este somente poderá ser alterado no que se 

refere aos dados da empresa, sOcios e demais itens relativos a atividade empresarial 

mediante solicitação de correcao de dados cadastrais que será validada pelo fisco 

municipal mediante análise ao cadastro nacional de Pessoas da Receita Federal, ou 

mediante apresentacão da respectiva alteração do contrato social que se fará na sede 

do Departamento de Receitas Mobiliãrias. 

§ 80 - A adesão ao sistema de NFS-e na forma do presente artigo deverá 

respeitar os prazos estabelecidos no presente regulamento, sujeitando as infratores as 
penalidades previstas na legislacao, podendo culminar corn a cassação do alvará 

licença e funcionamento, além da aplicacao de multa. 

(I: 	6 
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Art. 80  - Os prestadores de servicos obrigados a emitir a NFS-e iniciarão 

sua emissäo no prazo estabelecido no art 7 0  § 20 . 

Art. 9a 
- A NFS-e deverâ ser emitida "on line", por melo da Internet, no 

endereco eletrOnico www.barradopirai.rj.gov.br , mediante a utilizacao de senha obtida 

através do mesmo endereco eletrônico. 

§ 1 0  - 0 contribuinte que emitir NFS-e deverá faz6-lo para todos os 

servicos prestados. 

§ 20  - A NFS-e emitida deverá ser impressa e entregue ao tomador de 

servicos, salvo se enviada por "e-mail" ao tomador de servicos par sua solicitacao. 

§ 30  - A NFS-e deverá ser emitida, informando-se no campo 

"Discriminacao dos Servicos" a cidade onde efetivamente ocorreu a prestacao dos 

servicos. 

§ 40  - Não se aplicam as disposicOes dos paragrafos 1 1, 20  e 30  deste 

artigo, devendo a NFS-e a ser emitida em regime especial, sem identificacao dos 

tomadores de servico, segundo regras especIficas e diferenciadas, quando se tratar da 

prestacao de serviços de: 

I - transporte pUblico coletivo rodoviário de passageiros, prestados por permissionárias 

e concessionãrias; 

II - expboraçao de rodovias; 

III - Estacionameritos rotativos, exceto mensalistas; 

IV - Motéis e congéneres; 

V - instituicoes financeiras autorizadas a funcioriar pebo Banco Central do Brasil. 

VI - Servicos prestados med iante emissão do RPS na forma do artigo 11 deste 

regulamento. 

VII - Outros casos nao previstos neste regulamento mediante parecer fundamentado da 

fiscalizacao municipal e aprovacao do Secretãrio Municipal de Fazenda. 

L/_t~ 	
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§ 50 - Nas prestacOes de serviços descritas nos incisos do paragrafo 

anterior o regime especial de emissão de Nota Fiscal Eletrônica deverá ser definido 

mediante processo administrativo próprio que conterã parecer e autorização par parte 

do responsável pelo setar de fiscalização de ISSQN, após parecer da fiscalizaçao 

municipal, devendo a autorizaçao conter a quantidade e temporalidade da emissão do 

documento fiscal, bern como os demais critérios a que estarào sujeitas as empresas 

beneficiadas cam a regime especial. 

§ 60 - 0 regime especial a que se referem os parágrafos 4 0  e 50  somente 

se aplicarã a liberaçao do preenchimento de campos de informaçoes do tomador de 

servicos e da emissao de documentos para mais de urn tomador, no caso de atividades 

corn prestacão difusa, tais como transporte coletivo e estacionamentos rotativos, não 

podendo considerar quaisquer dados relativos aos campos de valor ou outros que 

afetem as dados relativos a aliquota e base de cálculo. 

§ 70 - A criteria do responsável pelo setor de fiscalizacao de ISSQN do 

municIpio, poderá ser autorizada a emissão de cupons de máquinas registradoras na 

forma do artigo 11 deste decreto. 

Seçao IV 

Da Emissão do RPS 

Art. 10 - 0 RPS - Recibo ProvisOrio de Servicos, é a documento de 

natureza não fiscal que somente podera ser utilizado nos casos de impossibilidade 

temporária de emissAo da NFS-e "online" e para atividades especIficas em caso de 

serviços de prestacao difusa, mediante autorizacao do fisco municipal, devendo sua 

emissäo obedecer as regras estabelecidas nos artigos desta Secao e demais 

disposicOes deste regulamento na forma do Anexo II. 

it1 
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§ 1° - No caso de eventual impedirnento da emissáo "on-line" da NFS-e, o 

prestador solicitará Recibo ProvisOrio de Servicos - RPS, que deverá ser substituido por 

NFS-e na forma deste regulamento, respeitado o prazo estabelecido no artigo12 deste 

Decreto. 

§ 21  - 0 fiscal de ISSQN, poderâ atribuir natureza fiscal ao RIPS caso 

identifique a sua utilizacao indevida em sede de acao fiscal. 

Art. 11 - 0 prestador de servicos cuja atividade seja considerada difusa, 

poderá solicitar regime especial de emissäo de RPS ao fisco municipal, devendo, nesse 

caso, efetuar a sua substituicao por NFS-e mensalmente, mediante a transmissão dos 

RPS emitidos de forma eletrônica (arquivo XML). 

§ 1 1  - OS cupons-rlao fiscais que vão gerar a NFS-e deverão ser 

armazenados pelo perlodo de 5 anos conforme previsao legal. 

§ 20  - 0 RPS previsto no CAPUT deste artiga deverá ser substituido por 

NFS-e em ate 5 dias üteis apos a sua emissão, nao podendo ultrapassar a dia 4 

(quatro) do mês subsequente ao da prestacao de servicos. 

Art. 12 - 0 RPS utilizado para emissäo provisOria em caso de 

impossibilidade de emissão "online" deverá ser solicitado pelo site e comparecer ao 

Departamento de Receitas Mobiliárias juntamente cam a formulário Solicitação de 

Impressäo de Documento Provisôrio - SIDP devidamerite preenchido, conforme modelo 

constante no Anexo IV deste Decreto e deverao ser mantidos pelo prazo de 5 anos 

conforme previsto em LEI. 

§ 10 - 0 RPS será emitido e autorizado exclusivamente pela fiscalizaçao 

de ISSQN que o entregara diretamente ao Prestador de Serviços ou a seu Procurador 

(procuracao corn firma recorihecida e armazenado no DRM - Departamento de Receitas 

Mobiliárias) devendo este canter numeracäo sequencial e assinatura corn carimbo do 

fiscal responsável pela emissão do documento. 	

9 
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§ 21  - 0 RPS emitido na forma do CAPUT deste artigo deverâ ser 

convertido em nota fiscal eletrOnica no prazo mãximo de 5 dias üteis contados da data 

de sua emissão, ocorrendo automaticamente sua invalidacao no sistema apOs a 

referido prazo, sujeitando-se quaisquer infracOes quanto ao uso deste instrumento as 

normas previstas neste decreto especialmente aquelas definidas no artigo 14. 

Art. 13 - A contagem dos prazos definidos para substituicao do RPS pela 

NFS-e nicia-se no dia seguinte ao da ernissäo do RPS, não podendo ser postergado. 

§ 1 0  - A não substituiçao do RPS pela NFS-e, ou a substituicao fora do 

prazo, sujeitará a prestador de servicos as penalidades previstas na legislacao em 

vigor. 

§ 21  - A nao substituicao do RPS pela NFS-e equipara-se a não-emissão 

de nota fiscal, sujeitando-se as penalidades previstas no artigo 65 do COdigo Tributário 

Municipal. 

Seçäo V 

Do Documento de Arrecadacao 

Art. 14 - 0 recolhimento do Imposto, referente as NFS-e, deverá ser feito 

exclusivamente par melo da Guia de Recoihimento de ISSQN, emitida pelo sistema de 

tributos da Prefeitura na forms disponibilizada "online". 

§ 1° - Nao se aplica a disposto no caputdeste artigo: 

I - aos Orgãos da administracao pCiblica duets da União, dos Estados e do Municipio, 

bem coma suas autarquias, fundacOes, empresas püblicas, sociedades de economia 

mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela Uniao, pelos 

Estados ou pelo Municipio, que recolherem o ISS retido na fonte par meia dos sistemas 

orcamentário e financeiro dos governos federal, estadual e municipal. 
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II - as microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo tratamento 

diferenciado instituido pela Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, quando recolher o ISSQN no DAS - Documento de Arrecadaçào do Simples 

Nacional, excetuando-se as retençOes na fonte. 

Ill - ao MEl - Microempreendedor individual, optante pete tratamento diferenciado, nos 

termos do artigo 18-A, da Lei Complementar Federal n°. 123, de 14 de dezembro de 

2006, corn as alteracoes instituidas pela Lei Cornplernentar Federal n°. 128, de 19 de 

dezernbro de 2008. 

§ 20  - As ernpresas descritas no Inciso II do paragrafo anterior deverão 

declarar, através do sistema de escrituraçao eletrônica a ser disponibilizado pela 

Prefeitura, o nUmero do DAS - Documento de Arrecadacao do Simples Nacional e suas 

respectivas NFS-e, no prazo máximo de 30 (trinta) dias da ernissão do DAS. 

§ 30  - Enquanto nâo estiver disponivel a sisterna de escrituraço eletrônica 

municipal, caberá ao prestador de servico prornover a escrituracao manual na forma 

definida na legislaçào em vigor. 

Seção VI 

Do Cancelamento, Correção e Substituicão da NFS-e 

Art. 15 - A correcao, cancelamento ou substituiçao da NFS-e sornente 

ocorrerá nos cases definidos nesta secao. 

Art. 16 - Carta corretiva eletrönica, que pode ser emitida a qualquer 

tempo, é 0 documento que tern coma objetivo promover a correçao de dados não 

utilizados para fins de tributaçao, ai considerados a dados meramente cadastrais do 

tomador, exceto nUmero do OFF e CNPJ. 

Art. 17 - No caso de ocorrência de erro nos dados relativos a tributacao, 

tais corno, valor dos servicos, descriçao das atividades, aliquota, CPF ou CNPJ do 

tomador ou outros dados que possam afetar de maneira direta a valor do tributo a ser 

recolhida ao fisco municipal, poderá ser emitida nota fiscal substitutiva que indicará em 

seu corpo em campo especifico a ocorrência e a nota fiscal objeto da substituicao. 

II 
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Parágrafo inico - A nota fiscal substitutiva poderá ser emitida no prazo 

de ate 96 (noventa e seis) horas corridas da emissão da nota fiscal que necessita de 

correção. 

Art. 18 - 0 cancelamento de nota fiscal poderá ser promovido nos casos 

em que o prestador de servicos receber adiantamento, sinai ou pagamento antecipados 

e 0 serviço näo for prestado e o sinai ou adiantamento for devolvido ao cliente. 

§ 10 - 0 cancelamento da NFS-e previsto no CAPUT somente será 

efetivado pela fiscalizacao municipal mediante entrega pelo Prestador de Servicos do 

Termo de Cancelamento de NFS-e, em duas vias, na forma do modelo previsto no 

anexo Ill, devendo este ser assinado pelo representante legal da empresa prestadora e 

pelo tomador ou seu representante com firma reconhecida. 

§ 20 - 0 cancelamento da NFS-e somente se processará apOs a 

assinatura e carimbo do fiscal de plantão que ratifica o documento apresentado, 

permanecendo uma via corn o tomador e outra corn o prestador, que a guardará pelo 

prazo de ate 5 (cinco) anos. 

§ 30  - 0 prazo para cancelamento da NFS-e obedecerá o mesmo definido 

para a substituicao da NFS-e na forma do paragrafo ünico do artigo 18. 

CAPITULO II 

DAS DISPOSIçOES FINAlS E TRANSITORIAS 

Art. 19 - As NFS-e emitidas poderão ser consultadas em sistema prôprio 

da Prefeitura ate que tenha transcorrido o prazo prescricional, na forma da lei. 

Paragrafo Unico - Transcorrido 0 prazo previsto no caput deste artigo, as 

consultas as NFS-e emitidas somente poderäo ser realizadas mediante a solicitacao de 

envio de arquivo em melo magnetico. 

Art. 20 - Permanece inalterada a forma de escrituração do Livro de 

Apuracao de ISS das NFS-e emitidas ou recebidas, ate que seja implantado o sistema 

12 
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de Escrituraçao Eletrônica de Serviços no municIpio, devendo este ser objeto de 

regularnento especifico. 

Parãgrafo Unico - A Secretaria Municipal de Fazenda publicará os atos 

necessários a implernentaçao do sistema, listando as atividades excluidas da 

obrigatoriedade e definindo calendário de inicio obrigatorio de emissäo obedecida a 

data fixada neste artigo. 

Art. 21 - Ficam revogados, a partir do mesmo prazo previsto no Artigo 

anterior, para os optantes e para os obrigados a emissão da NFS-e, todos os regimes 

especiais de emissão de documento fiscal ou a sua dispensa. 

Art. 22 - A Prefeitura poderá, a criteria de interesse pciblico do municIpio 

devidamente fundarnentado na possibilidade de meihoria da arrecadaçao, promover 

parcerias corn os demais entes da federacäo e outros orgaos pUblicos e privados, para 

fornecimento de informaçOes do banco de dados do sistema de NFS-e, bern como, para 

obtencao de dados de seu interesse. 

Art. 23 - A Prefeitura poderá disponibilizar durante o perlodo definido no 

artigo 22 deste decreto, sistema em modo de teste para que as usuãrios possam 

promover o aprendizado do uso de suas ferramentas, não gerando quaisquer 

informacOes de cunho fiscal ou de uso da fiscalizacao, devendo este banco de dados 

ser eliminado apOs o final do periodo de testes. 

Art. 24 - A geraçao e utilização dos créditos definidos na Lei 

Complementar 001/2013 estarão sujeitas a regulamento especifico, cuja elaboraçao se 

dará no exercicio de 2014, devendo a sistema de NFS-e promover a garantia de sua 

implementacão dentro deste prazo. 

~a 
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Art. 25 - Este Decreto entrarâ em vigor corn sua afixacao, face a urgencia 

da matéria, efetivando-se a publicação no interregno legal, revogadas as disposicOes 

em contrãrio, em especial o decreto 172/2013. 

Dé-se CiOncia, Afixe-se, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE FEVEREIRO DE 2014. 

JORGE AUG JSTQ.$4O1'EDROSO DE LIMA 

Prefito Municipal 
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